
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 015/2026 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 8 da Lei 
Municipal de nº 002/2024 de 27 de fevereiro de 2024; em atenção à Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026, da Presidência da 
República, RESOLVE: 

 
Art. I: ATUALIZAR a tabela dos vencimentos do Quadro de Provimento Efetivo dos 

Profissionais da Área do Magistério Público Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, Anexo III da Lei Municipal 002/2024 de 27/02/2024. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 23 de janeiro de 
2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO I 
 
 

 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

Tempo 
p/ 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 5 
anos 

6 a 7 
anos 

8 a 9 
anos 

10 a 11 
anos 

12 a 13 
anos 

14 a 15 
anos 

16 a 17 
anos 

18 a 19 
anos 

20 a 21 
anos 

22 a 23 
anos 

24 a 25 
anos 

26 a 27 
anos 

28 a 29 
anos 

30 a 31 
anos 

A 2.565,32 2.616,63 2.668,96 2.722,34 2.776,78 2.832,32 2.888,97 2.946,75 3.005,68 3.065,79 3.127,11 3.189,65 3.253,45 3.318,51 3.384,89 

B 2.821,85 2.878,29 2.935,85 2.994,57 3.054,46 3.115,55 3.177,86 3.241,42 3.306,25 3.372,37 3.439,82 3.508,62 3.578,79 3.650,37 3.723,37 

BB 3.078,38 3.139,95 3.202,75 3.266,81 3.332,14 3.398,78 3.466,76 3.536,10 3.606,82 3.678,95 3.752,53 3.827,58 3.904,14 3.982,22 4.061,86 

C 3.386,22 3.453,95 3.523,03 3.593,49 3.665,36 3.738,66 3.813,44 3.889,71 3.967,50 4.046,85 4.127,79 4.210,34 4.294,55 4.380,44 4.468,05 

D 3.724,84 3.799,34 3.875,33 3.952,83 4.031,89 4.112,53 4.194,78 4.278,68 4.364,25 4.451,53 4.540,56 4.631,38 4.724,00 4.818,48 4.914,85 

E 4.097,33 4.179,28 4.262,86 4.348,12 4.435,08 4.523,78 4.614,26 4.706,54 4.800,67 4.896,69 4.994,62 5.094,51 5.196,40 5.300,33 5.406,34 

 
 
 

A - PEDAGOGIA (GRADUAÇÃO); 

B - PEDAGOGIA + 1ª PÓS-GRADUAÇÃO (ANO 1);  

BB - PEDAGOGIA + 1ª PÓS-GRADUAÇÃO (ANO 2);  

C - PEDAGOGIA + 2ª PÓS-GRADUAÇÃO;  

D – MESTRADO; 

E – DOUTORADO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 


